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Art. 1º  A presente lei tem por objeto regulamentar o art. 14 da 

Constituição Federal, em matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. 

Art. 2º  A soberania popular é exercida, mediante plebiscito, 

referendo e iniciativa popular, pelo voto universal, obrigatório e secreto, com valor 

igual para todos. 

Art. 3º  O povo decide soberanamente em plebiscito: 

I – a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Estados ou Municípios, bem como a criação de Territórios Federais, a sua 

transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem; 

II – a execução de serviços públicos e programas de ação 

governamental, nas matérias de ordem econômica e financeira, bem como de ordem 

social, reguladas nos Títulos VII e VIII da Constituição Federal; 

III – a concessão administrativa de serviços públicos, em 

qualquer de suas modalidades, bem como a alienação de controle de empresas 

estatais; 

IV – a mudança de qualificação dos bens públicos de uso 

comum do povo e dos de uso especial; 

V – a alienação, pela União Federal, de jazidas, em lavra ou 

não, de minerais e dos potenciais de energia hidráulica. 

Parágrafo único. Os plebiscitos mencionados nos incisos IV e V 

deste artigo são obrigatórios, e realizar-se-ão previamente à edição de leis ou à 

celebração dos atos neles indicados, sob pena de invalidade. 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

PL-4718/2004 

 

3 

Art. 4º  A criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de Estados, bem como a criação de Territórios Federais, sua 

transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem, serão decididos 

pelos cidadãos com domicilio eleitoral  nas Unidades da Federação envolvidas, em 

plebiscito realizado na mesma data e horário, conforme determinação da Justiça 

Eleitoral. 

§ 1º  A iniciativa do plebiscito competirá ao Senado Federal, 

mediante resolução aprovada pela maioria absoluta de seus membros, ou a 

cidadãos que representem, no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Unidade 

da Federação envolvida na decisão plebiscitária. 

§ 2º  Nas hipóteses de criação, subdivisão ou 

desmembramento de Estado ou Território Federal, a realização do plebiscito será 

precedida da divulgação de estudo de viabilidade da nova ou das novas unidades 

políticas. 

§ 3º  Se o resultado da consulta popular for favorável à 

configuração político-territorial proposta, ela será objeto de lei complementar. 

  

Art. 5º  A criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de Municípios far-se-ão, em cada caso, por determinação prévia 

de lei estadual, dentro do período máximo de dois anos após a sua promulgação, e 

dependerão de consulta, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos estudos de viabilidade municipal, apresentados e 

publicados de acordo com o disposto na lei estadual de autorização. 

Art. 6º  A iniciativa dos plebiscitos mencionados nos incisos II e 

III do art. 3º compete ao próprio povo, ou a um terço dos membros de cada Casa do 

Congresso Nacional. 
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 § 1º  A iniciativa popular, que será dirigida ao Presidente 

do Congresso Nacional, exige a subscrição do pedido de manifestação do povo por, 

no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 

Estados, com não menos de três décimos por centro dos eleitores de cada um deles, 

observando-se o disposto no art. 13, § 1º. 

 § 2º  O objeto do plebiscito limitar-se-á a um só assunto. 

 § 3º  Conforme o resultado do plebiscito, os Poderes 

competentes tomarão as providências necessárias à sua implementação, inclusive, 

se for o caso, com a votação de lei ou de emenda à Constituição. 

 Art. 7º  O plebiscito, em qualquer de suas modalidades 

(art. 3º), é convocado pelo Congresso Nacional. 

 Art. 8º  Por meio do referendo, o povo aprova ou rejeita, 

soberanamente, no todo ou em parte, o texto de emendas constitucionais, leis, 

acordos, pactos, convenções, tratados ou protocolos internacionais de qualquer 

natureza, ou de atos normativos baixados pelo Poder Executivo. 

 Parágrafo único.  É obrigatório o referendo popular das 

leis, de qualquer natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de 

iniciativa popular. 

 Art. 9º  O referendo é realizado por iniciativa popular, ou 

por iniciativa de um terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, 

dirigida ao Presidente deste, com observância, no caso de iniciativa popular, dos 

requisitos indicados no art. 6º, § 1º, bem como do disposto no art. 13, § 1º. 

 Art. 10  O referendo é convocado pela Justiça Eleitoral. 

 Art. 11  Uma vez proclamado o resultado do referendo 

pela Justiça Eleitoral, compete ao Congresso Nacional, mediante decreto legislativo, 
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declarar que o texto normativo, objeto da consulta popular, foi confirmado ou 

rejeitado pelo povo. 

Parágrafo único.  Os efeitos revocatórios do referendo têm 

início na data da publicação do decreto legislativo. 

Art. 12  Compete à Justiça Eleitoral, em matéria de plebiscitos 

e referendos: 

I – fixar a data da consulta popular; 

II – expedir instruções para a sua realização; 

III – assegurar a gratuidade da divulgação, no rádio e na 

televisão, da propaganda sobre o objeto do plebiscito ou do referendo, de parte dos 

partidos políticos, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de 

confederação sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito nacional, bem 

como de associação civil registrada para atuar junto à Justiça Eleitoral; 

IV – proclamar o resultado da votação, correspondente à 

maioria absoluta dos votos válidos, desconsiderados os em branco. 

 

Art. 13  A iniciativa de projetos de lei pode ser feita, junto à 

Câmara dos Deputados, pela subscrição de, no mínimo, um por cento do eleitorado 

nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 

por cento dos eleitores de cada um deles. 

§ 1º  Os signatários devem declarar o seu nome completo, sua 

data de nascimento, bem como o Município onde têm domicílio eleitoral, vedada a 

exigência de qualquer outra informação adicional. 

§ 2º  O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser 

rejeitado por vício de forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão 
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competente, providenciar a correção de eventuais impropriedades de técnica 

legislativa ou de redação. 

Art. 14  O projeto de lei de iniciativa popular tem prioridade, em 

sua tramitação, nas duas Casas do Congresso Nacional, sobre todos os demais 

projetos de lei, não apresentados sob o regime de urgência, previsto no art. 64, § 1º, 

da Constituição Federal. 

Art. 15 A alteração ou revogação de uma lei, cujo projeto seja 

originário de iniciativa popular, quando feita por lei cujo projeto não teve iniciativa do 

povo, deve ser obrigatoriamente submetida a referendo popular. 

Art. 16  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17  Fica revogada a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 

1998. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Quando, no decurso do “Século das Luzes” na Europa, a 

permanência em vigor do regime autocrático revelou-se aos espíritos mais 

esclarecidos como contrária ao bem comum, duas opiniões principais foram 

sustentadas para fundamentar a mudança na organização do Estado. 

 Montesquieu, embora reconhecendo que um povo livre deve ser 

governado por si mesmo, afirmou enfaticamente que o povo não é feito para decidir 

os negócios do Estado, e que a sua função política deve limitar-se à eleição de 

representantes, os únicos capazes de tomar o que ele chamou de “resoluções 

ativas”, ou seja, decisões que demandam uma execução concreta (Do Espírito das 

Leis, livro II, capítulo 2; livro XI, capítulo 6). 

 Em sentido diametralmente oposto, Rousseau sustentou que, 

sendo a soberania do povo, pela sua própria natureza, inalienável e indivisível, ela 

não poderia jamais ser objeto de representação. Ou o povo a exerce efetivamente, 
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ou deixa de ser soberano e fica reduzido  à condição de súdito. Assim, concluiu ele, 

toda lei que o povo diretamente não referendou é nula;  não pode ser reconhecida 

como lei. (Do Contrato Social, livro III, capítulo 15). 

 Essas duas posições extremadas acabaram por convergir, no 

mundo contemporâneo, para formar uma simbiose. Só se consideram, hoje, 

legítimos os sistemas constitucionais, em que se estabelece a necessária distinção 

funcional entre soberania e governo. Aquela deve pertencer, de modo efetivo e não 

meramente simbólico, ao povo; enquanto o governo há de ser exercido pelos 

representantes eleitos do soberano, que determina as grandes diretrizes de ação 

política dos governantes e os controla permanentemente. 

 A Constituição Federal de 1988 consagrou esse princípio 

fundamental de legitimidade política, ao declarar solenemente que “todo poder 

emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente” 

(art. 1º, parágrafo único). 

 No capítulo IV do seu Título II, a Constituição da República 

indicou quatro grandes formas de manifestação da soberania popular: o sufrágio 

eleitoral, o plebiscito, o referendo e a iniciativa popular legislativa. Objeto do 

presente projeto de lei é regulamentar os três últimos instrumentos da soberania 

popular, expressos no art. 14 do texto constitucional. 

 Atualmente, essa regulamentação encontra-se disposta na Lei nº 

9.709, de 18 de novembro de 1998, cujas deficiências são notórias. 

 A principal delas é, sem dúvida, o fato de que esse diploma 

legislativo recusou ao povo soberano o poder de iniciativa em matéria de plebiscitos 

e referendos. A interpretação de que tal restrição à soberania popular resulta do 

disposto no art. 49, inciso XV, da Constituição é claramente falaciosa. Toda e 

qualquer regra constitucional há de ser interpretada à luz dos princípios 

fundamentais expressos na própria Constituição, e que formam os alicerces do 

Estado por ela criado. A soberania popular é um deles, como lembrado acima. 
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Todos os Poderes do Estado são considerados, à luz desse princípio, como 

delegados do povo soberano. Ora, quando a Constituição declara, em seu art. 14, 

que tanto o sufrágio eleitoral, quanto o plebiscito e o referendo, são manifestações 

da soberania popular, impedir o povo de exercer o poder de iniciativa de plebiscitos 

e referendos seria equivalente a reconhecer que a realização de eleições 

dependeria de decisão do Congresso Nacional. O absurdo fala por si mesmo. 

 É óbvio que, ao dar ao Congresso Nacional a competência 

determinada em seu art. 49, inciso XV – competência essa que o projeto reitera nos 

artigos 7º e 9º –, a Constituição Federal regulou os atos finais do procedimento de 

realização dessas manifestações populares, sem decidir minimamente sobre o poder 

de iniciativa.  

 Em razão disso, o projeto reconhece ao povo soberano, como 

não poderia deixar de ser, a iniciativa de plebiscitos e referendos, com a observância 

dos requisitos estabelecidos no art. 61, § 2º, da Constituição Federal em matéria de 

iniciativa popular legislativa. 

Mas, além disso, prevê também o projeto a possibilidade de que o 

processo dessas manifestações populares, em se tratando de referendo (art. 9º), ou 

dos plebiscitos referidos nos incisos II e III do art. 3º, seja iniciado por decisão de um 

terço dos membros da cada Casa do Congresso Nacional. Supre-se, aqui, uma 

grave lacuna na regulamentação do texto constitucional. A minoria  parlamentar 

qualificada tem competência para requerer a criação de comissões de inquérito, quer 

no Congresso Nacional, quer separadamente, na Câmara dos Deputados ou no 

Senado Federal (Constituição Federal, art. 58, § 3º). Mas essa mesma minoria 

qualificada não tem poderes para, diante de uma decisão do órgão legislativo ou do 

Poder Executivo, que ela julgue gravemente comprometedora do bem comum do 

povo e do interesse nacional, pedir a decisão final do povo soberano sobre tal 

assunto. 
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 Vejamos agora, mais especificamente, outras disposições do 

projeto. 

 Em matéria de plebiscitos, não se abre qualquer assunto à 

decisão popular sem a necessária e prévia discussão no Congresso Nacional, mas 

reserva-se ao povo, tão-só, decidir diretamente questões que, pela sua própria 

natureza, dizem respeito essencialmente ao bem público e ao interesse nacional, e 

sobre as quais, por conseguinte, os representantes políticos não têm legitimidade 

para tomar decisões à revelia do soberano (art. 3º). Por essa razão, não pareceu 

prudente incluir como objeto de plebiscito as questões de costumes, as quais, pela 

sua natureza profundamente controversa, envolvendo crenças, visões de mundo e 

valores pessoais, devem ser objeto de ampla discussão na instância parlamentar.  

 O plebiscito para decidir soberanamente sobre novas 

configurações político-territoriais da ordem federativa obedece no projeto, em linhas 

gerais, às disposições do art. 18 da Constituição Federal. Acrescentam-se, no 

entanto, algumas precisões, que não constam da vigente Lei nº 9.709.  

Assim é que a iniciativa dos plebiscitos para a criação, a incorporação, 

a fusão e o desmembramento de Estados, bem como para a criação de Territórios 

Federais, sua transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem, 

compete, pelo projeto, ao Senado Federal, mediante resolução aprovada pela 

maioria absoluta de seus membros, ou a cidadãos que representem, no mínimo, dez 

por cento do eleitorado de cada Unidade da Federação envolvida na decisão 

plebiscitária (art. 4º, § 1º). Nas hipóteses de criação, subdivisão ou 

desmembramento de Estado ou Território Federal, a realização do plebiscito deve 

ser precedida da divulgação de estudo de viabilidade da nova ou das novas 

unidades políticas, tal como exigido pela Constituição Federal (art. 18, § 4º) em 

decisões similares a respeito de Municípios. 

Quanto à criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Municípios, o projeto, suprindo omissão da Lei nº 9.709 e dando cumprimento ao 
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disposto no art. 18, § 4º, da Constituição Federal, fixa o período máximo de dois 

anos a contar da promulgação da lei estadual de autorização, para a realização do 

plebiscito. Acrescenta, porém, que a iniciativa do plebiscito compete a cidadãos que 

representem, no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Município envolvido 

na decisão. 

Ainda quanto aos plebiscitos, o projeto os declara obrigatórios nas 

hipóteses definidas nos incisos IV e V do art. 3º, porque cuida-se aí de alienação ou 

mudança de qualificação de bens que pertencem ao povo, e não a órgãos do 

Estado. 

Por derradeiro em matéria de plebiscitos, a fim de que eles tenham o 

necessário caráter decisório e não meramente consultivo, estabelece o projeto que, 

conforme o resultado da manifestação popular, os Poderes competentes tomarão as 

providências necessárias à sua implementação, inclusive, se for o caso, com a 

votação de lei ou de emenda à Constituição (art. 6º, § 3º). 

No tocante ao referendo, o projeto precisa que o seu objeto não se 

limita apenas à aprovação ou rejeição de leis ou atos normativos baixados pelo 

Poder Executivo, mas estende-se também a emendas constitucionais, bem como a 

acordos, pactos, convenções, tratados ou protocolos internacionais de qualquer 

natureza (art. 8º). Em um número crescente de países, hoje, firma-se o consenso de 

que o chamado poder constituinte derivado já não tem legitimidade política para 

alterar o texto da Constituição, sem a ratificação do povo soberano. E no atual 

mundo globalizado, excluir da apreciação do povo, em última instância, a celebração 

de acordos internacionais que podem empenhar definitivamente o futuro da nação 

aparece, inquestionavelmente, como um ato de usurpação da soberania. 

O projeto prevê que o referendo, autorizado pelo Congresso Nacional 

(art. 9º), é convocado pela Justiça Eleitoral (art. 10). Compete também a esta última 

proclamar o resultado da manifestação popular, devendo então o Congresso 
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Nacional, mediante decreto legislativo, declarar que o texto normativo, objeto do 

referendo, foi confirmado ou rejeitado pelo povo (art. 11). 

Declara-se obrigatório, pelo art. 8º, parágrafo único, o referendo 

popular de leis, de qualquer natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha 

sido de iniciativa popular. A razão é clara e amplamente comprovada pela 

experiência nacional, desde o Império. Na votação de leis eleitorais, os 

parlamentares vêem-se, incontornavelmente, obrigados a decidir, não apenas no 

interesse geral, mas também em causa própria. É exatamente por essa razão que, 

no presente, o Congresso Nacional tem encontrado dificuldades intransponíveis para 

tomar as decisões que se impõem, em matéria de reforma política. Em tais 

condições, nada mais justo e equilibrado do que submeter tais leis à decisão do 

povo soberano em última instância, lembrando-se que o povo dispõe também do 

poder de iniciativa em matéria de projetos de lei. 

No art. 12, o projeto fixa as atribuições da Justiça Eleitoral em matéria 

de plebiscitos e referendos. A novidade, em relação ao disposto sobre isto na 

vigente Lei nº 9.709, é que o projeto assegura a gratuidade da divulgação, no rádio e 

na televisão, da propaganda sobre o objeto do plebiscito e do referendo, não só de 

parte dos partidos políticos, mas também do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, de confederação sindical ou de central ou entidade de classe 

de âmbito nacional, bem como de associação civil registrada para atuar junto à 

Justiça Eleitoral. Algumas dessas entidades, como sabido, já dispõem de legitimidade 

para propor a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder 

Público (Constituição Federal, art. 103). 

A iniciativa popular legislativa é singularmente reforçada no projeto. 

Em primeiro lugar, estabelece-se que não se pode exigir dos 

signatários a indicação de outros dados pessoais, além do nome completo, da data 

de nascimento e do domicílio eleitoral (art. 13, § 1º). A exigência determinada pelo 

art. 252, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, de que o 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

PL-4718/2004 

 

12 

signatário de um projeto de lei de iniciativa popular deva indicar os “dados 

identificadores de seu título eleitoral” constitui uma demasia, pois as informações 

pessoais acima indicadas são suficientes, se for o caso, para se localizar nos registros 

eleitorais, a inscrição do eleitor. 

Demais disso, o projeto determina que os projetos de lei de iniciativa 

popular têm prioridade, em sua tramitação, nas duas Casas do Congresso Nacional, 

sobre todos os demais projetos de lei, não apresentados sob o regime de urgência, 

previsto no art. 64, § 1º, da Constituição Federal (art. 14). 

Finalmente, estabelece o art. 15 do projeto que a alteração ou 

revogação de uma lei, cujo projeto originou-se de iniciativa popular, quando feita por 

lei cujo projeto não teve iniciativa do povo, há de ser obrigatoriamente submetida a 

referendo popular. 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2004 

 

Comissão de Legislação Participativa 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
TÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 
  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário. 
 ................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

................................................................................................................................................... 
 

Capítulo II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o 
poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 

variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos 

termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por 

cento à do normal; 
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 
salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 
cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos 

termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, 

na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos 

de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato de trabalho; 

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão 

do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) 

e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos;  

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente 

e o trabalhador avulso. 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 

previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à 
previdência social. 

  
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida 
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 
Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 
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V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

  
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 
§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade. 
§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 
  
Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados 

dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de 
discussão e deliberação. 
 ................................................................................................................................................... 
 

Capítulo IV  
 DOS DIREITOS POLÍTICOS  

 
Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 
I - plebiscito; 
II - referendo; 
III - iniciativa popular. 
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 
II - facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) os maiores de setenta anos; 
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos. 
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 
I - a nacionalidade brasileira; 
II - o pleno exercício dos direitos políticos; 
III - o alistamento eleitoral; 
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V - a filiação partidária; 
VI - a idade mínima de: 
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz; 
d) dezoito anos para Vereador. 
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os 

Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos 
para um único período subseqüente. 

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16 de 04/06/1997. 
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§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis 
meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído 
dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se 

eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 

cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do mandato, 
considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a 
influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na 
administração direta ou indireta. 

* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 07/06/1994. 
§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo 
o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

  
Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará 

nos casos de: 
I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 
II - incapacidade civil absoluta; 
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos 

do art.5º, VIII; 
V - improbidade administrativa, nos termos do art.37, § 4º  
 
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, 

não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 14/09/1993. 

  
Capítulo V  

 DOS PARTIDOS POLÍTICOS  
 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 
resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: 

I - caráter nacional; 
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes; 
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer normas de fidelidade e disciplina 
partidárias. 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, 
registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao 
rádio e à televisão, na forma da lei. 
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§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 
  

TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 
Capítulo I  

 DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA  
 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos 
desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado 

ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se 

anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da 
população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão 
por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão de 
consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos 
Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 12/09/1996. 
  
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

 
................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  
 

Capítulo I  
 DO PODER LEGISLATIVO  

................................................................................................................................................... 
 

Seção II  
 Das Atribuições do Congresso Nacional  

................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 
quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 
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V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros 

de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo; 
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta; 
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão; 
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares. 
  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, 

poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente 
determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 
07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a 
Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no 
prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 
  .................................................................................................................................................. 
 

Seção VII  
 Das Comissões 

 
Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato 
de que resultar sua criação. 

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da 
respectiva Casa. 

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência do 

Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa; 
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 
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III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a 
suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 
contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, 
serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, 
mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por 
prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que 
promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso Nacional, 
eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com atribuições definidas 
no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da 
representação partidária. 
  

Seção VIII  
 Do Processo Legislativo  

 
Subseção I  

 Disposição Geral  
 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
 
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis. 
  

Subseção II  
 Da Emenda à Constituição  

 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal; 
II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de 

estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 

turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
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III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
 
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 
  

Subseção III  
 Das Leis  

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente 
da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art.84, VI; 

* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados 
de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles. 

  
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
I - relativa a: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de 
seus membros; 

* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art.167, § 3º; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
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II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro 
ativo financeiro; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de 

sanção ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se 
houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos 
do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das 

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. 

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de 

sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas 
duas Casas do Congresso Nacional. 

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a 

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes 
de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
  
Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto 

no art.166, parágrafos 3º e 4º; 
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 
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Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos 
Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de 
sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 
sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 
que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-se-

á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 
§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional, 

nem se aplicam aos projetos de código. 
  
Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só turno 

de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou 
arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 
................................................................................................................................................... 
 

Capítulo III  
 DO PODER JUDICIÁRIO  

 
Seção II  

 Do Supremo Tribunal Federal  
................................................................................................................................................... 

 
Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucionalidade: 
I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa; 
V - o Governador de Estado; 
VI - o Procurador-Geral da República; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 
§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal. 
§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva norma 

constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências necessárias 
e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de 
norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que defenderá o ato 
ou texto impugnado. 

§ 4º A ação declaratória de constitucionalidade poderá ser proposta pelo Presidente da 
República, pela Mesa do Senado Federal, pela Mesa da Câmara dos Deputados ou pelo 
Procurador-Geral da República. 

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
  

Seção III  
 Do Superior Tribunal de Justiça  
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Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 
Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo 
Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco 
anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal, sendo: 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 
desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 
Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público 
Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados na forma do art.94. 
  .................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VII  
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 
Capítulo I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  
 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o 

impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em 
lei. 
 ................................................................................................................................................... 
 

Capítulo IV  
 DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  

 
Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 
que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares 
que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram.  

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003. 

I - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
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VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003). 
§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

  
TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  
 

Capítulo I  
 DISPOSIÇÃO GERAL  

 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-

estar e a justiça sociais. 
  .................................................................................................................................................. 
 

Capítulo VIII  
 DOS ÍNDIOS  

................................................................................................................................................... 
 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos 
os atos do processo. 
  

TÍTULO IX  
 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

 
Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

  .................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
 
Regulamenta a execução do disposto nos incisos 
I, II e III do art.14 da Constituição Federal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 

com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais pertinentes, 
mediante: 

I - plebiscito; 
II - referendo; 
III - iniciativa popular. 
  
Art. 2º Plebiscito e referendo são consultas formuladas ao povo para que delibere sobre 

matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa. 
§ 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido. 
§ 2º O referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição. 
 ...................................................................................................................................................... 
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...................................................................................................................................................... 
REGIMENTO INTERNO 

DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
RESOLUÇÃO N

o
 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 
................................................................................................................................................... 
 

 
TÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

CAPÍTULO I 
DA INICIATIVA POPULAR DE LEI 

 
Art. 252. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três milésimos dos eleitores de cada 
um deles, obedecidas as seguintes condições: 

I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e 
legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral; 

II - as listas de assinatura serão organizadas por Município e por Estado, Território e 
Distrito Federal, em formulário padronizado pela Mesa da Câmara; 

III - será lícito a entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de projeto de lei 
de iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das assinaturas; 

IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao 
contingente de eleitores alistados em cada unidade da Federação, aceitando-se, para esse fim, os 
dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes; 

V - o projeto será protocolizado perante a Secretaria-Geral da Mesa, que verificará se 
foram cumpridas as exigências constitucionais para sua apresentação; 

VI - o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tramitação dos demais, integrando 
a numeração geral das proposições; 

VII - nas Comissões ou em Plenário, transformado em Comissão Geral, poderá usar da 
palavra para discutir o projeto de lei, 

pelo prazo de vinte minutos, o primeiro signatário, ou quem este tiver indicado quando da 
apresentação do projeto; 

VIII - cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um único assunto, podendo, caso 
contrário, ser desdobrado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em proposições 
autônomas, para tramitação em separado; 

IX - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por vícios de 
linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania escoimá-lo dos vícios formais para sua regular tramitação; 

X - a Mesa designará Deputado para exercer, em relação ao projeto de lei de iniciativa 
popular, os poderes ou atribuições conferidos por este Regimento ao Autor de proposição, devendo a 
escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência, previamente indicado com essa finalidade 
pelo primeiro signatário do projeto. 

 
CAPÍTULO II 

DAS PETIÇÕES E REPRESENTAÇÕES 
E OUTRAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO 
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Art. 253. As petições, reclamações, representações ou queixas apresentadas por 

pessoas físicas ou jurídicas contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, ou 
imputados a membros da Casa, serão recebidas e examinadas pela Ouvidoria Parlamentar, pelas 
Comissões ou pela Mesa, conforme o caso, desde que: 

I - encaminhadas por escrito ou por meio eletrônico, devidamente identificadas em 
formulário próprio, ou por telefone, com a identificação do autor; 

II - o assunto envolva matéria de competência da Câmara dos Deputados. 
*Artigo 253 com nova redação dada pela Resolução nº 19, de 2001. 

.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
  

COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA 
 
 

SUGESTÃO n.º 84/2004 "LEI SOBRE PLEBISCITO, 
REFERENDO E INICIATIVA POPULAR" 

 
 
Dispõe sobre a regulamentação do artigo 14 da Constituição Federal, em matéria de 
plebiscito, referendo e iniciativa popular. 

 
 
AUTOR: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
 
RELATORA: Deputada Luiza Erundina de Sousa 
 
 
I – Relatório 
 
Trata a presente SUGESTÃO n. 84/2004 de Anteprojeto de Lei apresentado pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por seu Presidente, Dr. 
Roberto Antonio Busato, a partir de proposta formulada pelo insigne jurista Prof. Dr. 
Fábio Konder Comparato. 
 
Tem  por objeto a regulamentação do artigo 14 da Constituição Federal, em 
matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. Justifica o Autor: 
 
“Só se consideram, hoje, legítimos os sistemas constitucionais, em que se 
estabelece a necessária distinção funcional entre soberania e governo. Aquela 
deve pertencer, de modo efetivo e não meramente simbólico, ao povo; enquanto o 
governo há de ser exercido pelos representantes eleitos do soberano, que 
determina as grandes diretrizes de ação política dos governantes e os controla 
permanentemente. 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

PL-4718/2004 

 

27 

A Constituição Federal de 1988 consagrou esse princípio fundamental de 
legitimidade política, ao declarar solenemente que “todo poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente” (art. 1º, parágrafo 
único) 
 
No capítulo IV do seu Título II, a Constituição da República indicou quatro grandes 
formas de manifestação da soberania popular: o sufrágio eleitoral, o plebiscito, o 
referendo e a iniciativa popular legislativa. Objeto do presente projeto de lei é 
regulamentar os três últimos instrumentos da soberania popular, expressos no art. 
14 do texto constitucional.” 
 
A sugestão pretende regulamentar  a utilização de plebiscito, referendo e iniciativa 
popular legislativa como instrumentos do exercício da soberania popular. 
 
Dedica especial enfoque à possibilidade de convocação de plebiscito e referendo a 
partir de iniciativa popular, seguindo os mesmos parâmetros da iniciativa popular 
legislativa. 
 
Disciplina hipóteses em que o plebiscito deverá necessariamente ser realizado, 
como por exemplo, em caso de mudança de qualificação de bens públicos ou a 
alienação de jazidas pela União Federal. 
 
De igual modo, prevê como obrigatório o referendo popular de qualquer lei que verse 
sobre matéria eleitoral, desde que não oriunda de iniciativa popular. 
 
Confere, ainda, especial tratamento a iniciativa popular legislativa, facilitando  as 
informações a serem apresentadas pela população no momento de sua formulação. 
 
 
II – VOTO DA RELATORA 
 
Em análise do ponto de vista formal, a sugestão apresentada preenche todas as 
condições estabelecidas no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
encontrando-se formalmente em ordem. 
 
No que tange ao conteúdo material da sugestão legislativa, a proposta é inovadora e 
digna dos mais elevados encômios. 
 
Sem sombra de dúvidas, a República Federativa do Brasil funda-se  em princípios 
fundamentais, dentro os quais aquele previsto no art1º, parágrafo único da 
Constituição Federal, que consagra “todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.” 
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Em outras palavras, preceitua a Constituição Federal que a República Federativa do 
Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito, com o poder exercido pelo 
povo, de forma direta ou indireta. 
 
A consolidação da idéia de Estado Democrático de Direito que temos hoje adveio da 
preconização de princípios basilares como igualdade, liberdade, segurança, 
resistência à opressão e direito de propriedade, os chamados direitos naturais. 
Nesse sentido o ilustre jurista Dalmo de Abreu Dallari refere-se aos ideais do Estado 
Democrático de Direito, mais precisamente na sua origem, ainda no século XVIII, 
ensinando que 
 

“Nenhuma limitação pode ser imposta ao indivíduo, a não ser 
por meio da lei, que é a expressão da vontade geral. E todos os 
cidadãos têm o direito de concorrer, pessoalmente, ou por seus 
representantes, para a formação dessa vontade geral. Assim, 
pois, a base da organização do Estado deve ser a preservação 
dessa possibilidade de participação popular no governo, a fim de 
que sejam garantidos os direitos naturais.”1 

 
 

Completa, ainda, o insigne professor, que na transformação do Estado resultante 
das Revoluções dos séculos XIX e XX, sempre houve especial preocupação com a 
“participação do povo na organização do Estado, na formação e na atuação do 
governo, por se considerar implícito que o povo, expressando livremente sua 
vontade soberana, saberá resguardar a liberdade e igualdade.”2 

 
Não podem ser esquecidos esses preceitos ao se tratar do atual modelo de Estado 
Democrático a que buscamos manter incessantemente. Sempre deve estar à frente 
a supremacia do povo, pois para que se alcance e mantenha o ideal do Estado 
Democrático, a vontade do povo deve prevalecer sobre a vontade de um grupo ou 
um indivíduo, respeitadas as opiniões contrárias. 
 

“Todo homem é um ser racional, dotado de inteligência e de 
vontade, sendo todos igualmente capazes de proferir 
julgamentos sobre os fatos que presenciam e que afetam seus 
interesses. E como esses julgamentos sempre irão variar, em 
função dos pontos de vista de quem os profira, verifica-se que é 
inerente à convivência humana o direito de divergir, e que a 
todos os indivíduos deve ser assegurado esse direito. É este, 
aliás, o fundamento do predomínio da vontade da maioria, que 
tem por pressuposto que a vontade de todos os indivíduos é 
substancialmente igual em valor.”3 

                                                           
1
 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos da Teoria Geral do Estado, 20

a
. ed, Saraiva, São Paulo, 1998. 

2
 Idem. 

3
 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos da Teoria Geral do Estado, 20

a
. ed, Saraiva, São Paulo, 1998. 
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Notório filósofo do século XVIII, Emmanuel Kant também sustenta que a vontade do 
legislador não é o arbítrio do poder estatal, mas a vontade geral do povo unido na 
sociedade civil.4 

 
Todavia, desde a promulgação da Constituição Federal em 1988, os instrumentos 
que consagram a democracia participativa vêm sendo timidamente utilizados, e se 
encontram regulamentados por legislação infraconstitucional bastante superficial. 
 
A presente sugestão legislativa rompe com a superficialidade existente e estabelece 
um marco na história da democracia participativa em nosso país, fortalecendo os 
instrumentos constitucionais do plebiscito, do referendo popular e da iniciativa 
popular legislativa. 
 
De fato, somente há que se cogitar da existência de um Estado Democrático de 
Direito se for possível que o cidadão também goze de mecanismos de participação 
direta e efetiva no exercício do poder. 
 
Não se deve assegurar ao cidadão que apenas seja representado pelos eleitos em 
sufrágio universal, como fruto da democracia representativa. A República Federativa 
do Brasil consagra também o exercício direto do poder pelo povo e a Constituição 
Federal, em seu artigo 14, estabelece que a soberania popular será exercida 
também pelo plebiscito, pelo referendo e pela iniciativa popular. 
 
A sugestão legislativa apresentada pelo Conselho Federal da OAB, a partir de 
estudo elaborado pelo insigne jurista Prof. Dr. FÁBIO KONDER COMPARATO, vem 
assegurar a eficácia a esses instrumentos. 
 
A partir da sugestão legislativa, o plebiscito passa a ser fundamental instrumento de 
democracia direta, sendo obrigatório  em três situações: (i) em caso de mudança de 
qualificação dos bens públicos de uso comum do povo e dos de uso especial e (ii) 
em caso de alienação, pela União Federal, de jazidas, em lavra ou não, (....) de 
energia hidráulica e (iii) a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 
Estados ou Municípios, bem como a criação de Territórios Federais, a sua 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem. 
 
E mais. 
Possibilita ao povo, através de iniciativa popular e à minoria parlamentar, mediante 
um terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, a iniciativa de 
plebiscito  em duas situações, a saber : (i) a execução de serviços públicos e 
programas de ação governamental, nas matérias de ordem econômica e financeira, 
bem como de ordem social, reguladas nos Títulos VII e VIII da Constituição Federal 
e (ii) a concessão administrativa de serviços públicos, em qualquer de suas 
modalidades, bem como a alienação do controle de empresas estatais. 
 

                                                           
4
 Os Clássicos da Política – 20. volume.10

a
. ed. Editora Ática, 2002. 
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Além disso, a sugestão legislativa também consagra efetivo exercício do referendo 
popular, impondo a sua obrigatoriedade  para a aprovação ou rejeição de qualquer 
lei que verse sobre matéria eleitoral, desde que não seja oriunda de iniciativa 
popular. 
 
E ainda disciplina que o referendo popular poderá ser utilizado para aprovar ou 
rejeitar, de forma soberana, total ou parcialmente, emendas constitucionais, leis, 
acordos, convenções, pactos, tratados, protocolos internacionais e até atos 
normativos baixados pelo Poder Executivo, bastando, para tanto, que seja realizado 
por iniciativa popular ou por iniciativa de um terço dos membros de cada Casa do 
Congresso Nacional. 
 
Por derradeiro, a sugestão legislativa confere maior eficácia à iniciativa popular 
legislativa, pois estabelece condições menos rigorosas para a identificação dos 
cidadãos signatários e assegura prioridade em sua tramitação parlamentar. 
 
Ademais, a sugestão legislativa ainda prevê que eventual alteração ou revogação de 
lei de iniciativa popular, por lei não originária de iniciativa do povo, deverá 
obrigatoriamente ser submetida a referendo popular, fortalecendo, assim, a 
democracia direta. 
 
Temos convicção em afirmar que a história da República Federativa do Brasil sofrerá 
impactante alteração com a aprovação da presente sugestão legislativa. 
 
Daremos um passo legislativo definitivo no sentido de transformar a nossa 
democracia, viabilizando a utilização efetiva de instrumentos de democracia direta, 
ASSEGURANDO AO POVO O EXERCÍCIO DIRETO DO PODER. 
 
Por todo o exposto, para que seja fortalecido o exercício da democracia direta pelo 
povo em nosso país, VOTO pelo ACOLHIMENTO do Anteprojeto de Lei de 
Regulamentação do Artigo 14 da Constituição Federal, em matéria de referendo, 
plebiscito e iniciativa popular, passando a matéria a constituir-se em Projeto de Lei 
de autoria desta Comissão de Legislação Participativa. 
 
Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2004. 
 
Deputada LUIZA ERUNDINA DE SOUSA     
Relatora 
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TEXTO FINAL DO ANTEPROJETO DE LEI DA OAB  
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

Projeto de Lei 

 
Regulamenta o art. 14 da Constituição Federal, em 
matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. 

 
 Art. 1º  A presente lei tem por objeto regulamentar o art. 14 da Constituição 
Federal, em matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. 
 
Art. 2º  A soberania popular é exercida, mediante plebiscito, referendo e iniciativa 
popular, pelo voto universal, obrigatório e secreto, com valor igual para todos. 
 
 Art. 3º  O povo decide soberanamente em plebiscito: 
 I – a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados ou 
Municípios, bem como a criação de Territórios Federais, a sua transformação em 
Estado ou reintegração ao Estado de origem; 
 II – a execução de serviços públicos e programas de ação governamental, 
nas matérias de ordem econômica e financeira, bem como de ordem social, 
reguladas nos Títulos VII e VIII da Constituição Federal; 
 III – a concessão administrativa de serviços públicos, em qualquer de suas 
modalidades, bem como a alienação de controle de empresas estatais; 
 IV – a mudança de qualificação dos bens públicos de uso comum do povo e 
dos de uso especial; 
 V – a alienação, pela União Federal, de jazidas, em lavra ou não, de minerais 
e dos potenciais de energia hidráulica. 
 Parágrafo único. Os plebiscitos mencionados nos incisos IV e V deste artigo 
são obrigatórios, e realizar-se-ão previamente à edição de leis ou à celebração dos 
atos neles indicados, sob pena de invalidade. 
 
 Art. 4º  A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados, 
bem como a criação de Territórios Federais, sua transformação em Estado ou 
reintegração ao Estado de origem, serão decididos pelos cidadãos com domicilio 
eleitoral  nas Unidades da Federação envolvidas, em plebiscito realizado na mesma 
data e horário, conforme determinação da Justiça Eleitoral. 
 § 1º  A iniciativa do plebiscito competirá ao Senado Federal, mediante 
resolução aprovada pela maioria absoluta de seus membros, ou a cidadãos que 
representem, no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Unidade da 
Federação envolvida na decisão plebiscitária. 
 § 2º  Nas hipóteses de criação, subdivisão ou desmembramento de Estado ou 
Território Federal, a realização do plebiscito será precedida da divulgação de estudo 
de viabilidade da nova ou das novas unidades políticas. 
 § 3º  Se o resultado da consulta popular for favorável à configuração político-
territorial proposta, ela será objeto de lei complementar. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

PL-4718/2004 

 

32 

  
Art. 5º  A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios far-
se-ão, em cada caso, por determinação prévia de lei estadual, dentro do período 
máximo de dois anos após a sua promulgação, e dependerão de consulta, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos estudos 
de viabilidade municipal, apresentados e publicados de acordo com o disposto na lei 
estadual de autorização. 
 
 Art. 6º  A iniciativa dos plebiscitos mencionados nos incisos II e III do art. 3º 
compete ao próprio povo, ou a um terço dos membros de cada Casa do Congresso 
Nacional. 
 § 1º  A iniciativa popular, que será dirigida ao Presidente do Congresso 
Nacional, exige a subscrição do pedido de manifestação do povo por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não 
menos de três décimos por centro dos eleitores de cada um deles, observando-se o 
disposto no art. 13, § 1º. 
 § 2º  O objeto do plebiscito limitar-se-á a um só assunto. 
 § 3º  Conforme o resultado do plebiscito, os Poderes competentes tomarão as 
providências necessárias à sua implementação, inclusive, se for o caso, com a 
votação de lei ou de emenda à Constituição. 
 
 Art. 7º  O plebiscito, em qualquer de suas modalidades (art. 3º), é convocado 
pelo Congresso Nacional. 
 
 Art. 8º  Por meio do referendo, o povo aprova ou rejeita, soberanamente, no 
todo ou em parte, o texto de emendas constitucionais, leis, acordos, pactos, 
convenções, tratados ou protocolos internacionais de qualquer natureza, ou de atos 
normativos baixados pelo Poder Executivo. 
 Parágrafo único.  É obrigatório o referendo popular das leis, de qualquer 
natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de iniciativa popular. 
 
 Art. 9º  O referendo é realizado por iniciativa popular, ou por iniciativa de um 
terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, dirigida ao Presidente 
deste, com observância, no caso de iniciativa popular, dos requisitos indicados no 
art. 6º, § 1º, bem como do disposto no art. 13, § 1º. 
 
 Art. 10  O referendo é convocado pela Justiça Eleitoral. 
 
 Art. 11  Uma vez proclamado o resultado do referendo pela Justiça Eleitoral, 
compete ao Congresso Nacional, mediante decreto legislativo, declarar que o texto 
normativo, objeto da consulta popular, foi confirmado ou rejeitado pelo povo. 
 Parágrafo único.  Os efeitos revocatórios do referendo têm início na data da 
publicação do decreto legislativo. 
 
 Art. 12  Compete à Justiça Eleitoral, em matéria de plebiscitos e referendos: 
 I – fixar a data da consulta popular; 
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 II – expedir instruções para a sua realização; 
 III – assegurar a gratuidade da divulgação, no rádio e na televisão, da 
propaganda sobre o objeto do plebiscito ou do referendo, de parte dos partidos 
políticos, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de confederação 
sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito nacional, bem como de 
associação civil registrada para atuar junto à Justiça Eleitoral; 
 IV – proclamar o resultado da votação, correspondente à maioria absoluta dos 
votos válidos, desconsiderados os em branco. 
 
 Art. 13  A iniciativa de projetos de lei pode ser feita, junto à Câmara dos 
Deputados, pela subscrição de, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento 
dos eleitores de cada um deles. 
 § 1º  Os signatários devem declarar o seu nome completo, sua data de 
nascimento, bem como o Município onde têm domicílio eleitoral, vedada a exigência 
de qualquer outra informação adicional. 
 § 2º  O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 
forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a 
correção de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação. 
 
 Art. 14  O projeto de lei de iniciativa popular tem prioridade, em sua 
tramitação, nas duas Casas do Congresso Nacional, sobre todos os demais projetos 
de lei, não apresentados sob o regime de urgência, previsto no art. 64, § 1º, da 
Constituição Federal. 
 
 Art. 15 A alteração ou revogação de uma lei, cujo projeto seja originário de 
iniciativa popular, quando feita por lei cujo projeto não teve iniciativa do povo, deve 
ser obrigatoriamente submetida a referendo popular. 
 
 Art. 16  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 17  Fica revogada a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. 
 
Justificativa: 
 
 Quando, no decurso do “Século das Luzes” na Europa, a permanência em 
vigor do regime autocrático revelou-se aos espíritos mais esclarecidos como 
contrária ao bem comum, duas opiniões principais foram sustentadas para 
fundamentar a mudança na organização do Estado. 
 Montesquieu, embora reconhecendo que um povo livre deve ser governado 
por si mesmo, afirmou enfaticamente que o povo não é feito para decidir os negócios 
do Estado, e que a sua função política deve limitar-se à eleição de representantes, 
os únicos capazes de tomar o que ele chamou de “resoluções ativas”, ou seja, 
decisões que demandam uma execução concreta (Do Espírito das Leis, livro II, 
capítulo 2; livro XI, capítulo 6). 
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 Em sentido diametralmente oposto, Rousseau sustentou que, sendo a 
soberania do povo, pela sua própria natureza, inalienável e indivisível, ela não 
poderia jamais ser objeto de representação. Ou o povo a exerce efetivamente, ou 
deixa de ser soberano e fica reduzido  à condição de súdito. Assim, concluiu ele, 
toda lei que o povo diretamente não referendou é nula;  não pode ser reconhecida 
como lei. (Do Contrato Social, livro III, capítulo 15). 
 Essas duas posições extremadas acabaram por convergir, no mundo 
contemporâneo, para formar uma simbiose. Só se consideram, hoje, legítimos os 
sistemas constitucionais, em que se estabelece a necessária distinção funcional 
entre soberania e governo. Aquela deve pertencer, de modo efetivo e não 
meramente simbólico, ao povo; enquanto o governo há de ser exercido pelos 
representantes eleitos do soberano, que determina as grandes diretrizes de ação 
política dos governantes e os controla permanentemente. 
 A Constituição Federal de 1988 consagrou esse princípio fundamental de 
legitimidade política, ao declarar solenemente que “todo poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente” (art. 1º, parágrafo 
único). 
 No capítulo IV do seu Título II, a Constituição da República indicou quatro 
grandes formas de manifestação da soberania popular: o sufrágio eleitoral, o 
plebiscito, o referendo e a iniciativa popular legislativa. Objeto do presente projeto de 
lei é regulamentar os três últimos instrumentos da soberania popular, expressos no 
art. 14 do texto constitucional. 
 Atualmente, essa regulamentação encontra-se disposta na Lei nº 9.709, de 18 
de novembro de 1998, cujas deficiências são notórias. 
 A principal delas é, sem dúvida, o fato de que esse diploma legislativo 
recusou ao povo soberano o poder de iniciativa em matéria de plebiscitos e 
referendos. A interpretação de que tal restrição à soberania popular resulta do 
disposto no art. 49, inciso XV, da Constituição é claramente falaciosa. Toda e 
qualquer regra constitucional há de ser interpretada à luz dos princípios 
fundamentais expressos na própria Constituição, e que formam os alicerces do 
Estado por ela criado. A soberania popular é um deles, como lembrado acima. 
Todos os Poderes do Estado são considerados, à luz desse princípio, como 
delegados do povo soberano. Ora, quando a Constituição declara, em seu art. 14, 
que tanto o sufrágio eleitoral, quanto o plebiscito e o referendo, são manifestações 
da soberania popular, impedir o povo de exercer o poder de iniciativa de plebiscitos 
e referendos seria equivalente a reconhecer que a realização de eleições 
dependeria de decisão do Congresso Nacional. O absurdo fala por si mesmo. 
 É óbvio que, ao dar ao Congresso Nacional a competência determinada em 
seu art. 49, inciso XV – competência essa que o projeto reitera nos artigos 7º e 9º –, 
a Constituição Federal regulou os atos finais do procedimento de realização dessas 
manifestações populares, sem decidir minimamente sobre o poder de iniciativa.  
 Em razão disso, o projeto reconhece ao povo soberano, como não poderia 
deixar de ser, a iniciativa de plebiscitos e referendos, com a observância dos 
requisitos estabelecidos no art. 61, § 2º, da Constituição Federal em matéria de 
iniciativa popular legislativa. 
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Mas, além disso, prevê também o projeto a possibilidade de que o processo dessas 
manifestações populares, em se tratando de referendo (art. 9º), ou dos plebiscitos 
referidos nos incisos II e III do art. 3º, seja iniciado por decisão de um terço dos 
membros da cada Casa do Congresso Nacional. Supre-se, aqui, uma grave lacuna 
na regulamentação do texto constitucional. A minoria  parlamentar qualificada tem 
competência para requerer a criação de comissões de inquérito, quer no Congresso 
Nacional, quer separadamente, na Câmara dos Deputados ou no Senado Federal 
(Constituição Federal, art. 58, § 3º). Mas essa mesma minoria qualificada não tem 
poderes para, diante de uma decisão do órgão legislativo ou do Poder Executivo, 
que ela julgue gravemente comprometedora do bem comum do povo e do interesse 
nacional, pedir a decisão final do povo soberano sobre tal assunto. 
 Vejamos agora, mais especificamente, outras disposições do projeto. 
 Em matéria de plebiscitos, não se abre qualquer assunto à decisão popular 
sem a necessária e prévia discussão no Congresso Nacional, mas reserva-se ao 
povo, tão-só, decidir diretamente questões que, pela sua própria natureza, dizem 
respeito essencialmente ao bem público e ao interesse nacional, e sobre as quais, 
por conseguinte, os representantes políticos não têm legitimidade para tomar 
decisões à revelia do soberano (art. 3º). Por essa razão, não pareceu prudente 
incluir como objeto de plebiscito as questões de costumes, as quais, pela sua 
natureza profundamente controversa, envolvendo crenças, visões de mundo e 
valores pessoais, devem ser objeto de ampla discussão na instância parlamentar.  
 O plebiscito para decidir soberanamente sobre novas configurações político-
territoriais da ordem federativa obedece no projeto, em linhas gerais, às disposições 
do art. 18 da Constituição Federal. Acrescentam-se, no entanto, algumas precisões, 
que não constam da vigente Lei nº 9.709.  
Assim é que a iniciativa dos plebiscitos para a criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Estados, bem como para a criação de Territórios Federais, sua 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem, compete, pelo 
projeto, ao Senado Federal, mediante resolução aprovada pela maioria absoluta de 
seus membros, ou a cidadãos que representem, no mínimo, dez por cento do 
eleitorado de cada Unidade da Federação envolvida na decisão plebiscitária (art. 4º, 
§ 1º). Nas hipóteses de criação, subdivisão ou desmembramento de Estado ou 
Território Federal, a realização do plebiscito deve ser precedida da divulgação de 
estudo de viabilidade da nova ou das novas unidades políticas, tal como exigido pela 
Constituição Federal (art. 18, § 4º) em decisões similares a respeito de Municípios. 
Quanto à criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, o 
projeto, suprindo omissão da Lei nº 9.709 e dando cumprimento ao disposto no art. 
18, § 4º, da Constituição Federal, fixa o período máximo de dois anos a contar da 
promulgação da lei estadual de autorização, para a realização do plebiscito. 
Acrescenta, porém, que a iniciativa do plebiscito compete a cidadãos que 
representem, no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Município envolvido 
na decisão. 
Ainda quanto aos plebiscitos, o projeto os declara obrigatórios nas hipóteses 
definidas nos incisos IV e V do art. 3º, porque cuida-se aí de alienação ou mudança 
de qualificação de bens que pertencem ao povo, e não a órgãos do Estado. 
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Por derradeiro em matéria de plebiscitos, a fim de que eles tenham o necessário 
caráter decisório e não meramente consultivo, estabelece o projeto que, conforme o 
resultado da manifestação popular, os Poderes competentes tomarão as 
providências necessárias à sua implementação, inclusive, se for o caso, com a 
votação de lei ou de emenda à Constituição (art. 6º, § 3º). 
No tocante ao referendo, o projeto precisa que o seu objeto não se limita apenas à 
aprovação ou rejeição de leis ou atos normativos baixados pelo Poder Executivo, 
mas estende-se também a emendas constitucionais, bem como a acordos, pactos, 
convenções, tratados ou protocolos internacionais de qualquer natureza (art. 8º). Em 
um número crescente de países, hoje, firma-se o consenso de que o chamado poder 
constituinte derivado já não tem legitimidade política para alterar o texto da 
Constituição, sem a ratificação do povo soberano. E no atual mundo globalizado, 
excluir da apreciação do povo, em última instância, a celebração de acordos 
internacionais que podem empenhar definitivamente o futuro da nação aparece, 
inquestionavelmente, como um ato de usurpação da soberania. 
O projeto prevê que o referendo, autorizado pelo Congresso Nacional (art. 9º), é 
convocado pela Justiça Eleitoral (art. 10). Compete também a esta última proclamar 
o resultado da manifestação popular, devendo então o Congresso Nacional, 
mediante decreto legislativo, declarar que o texto normativo, objeto do referendo, foi 
confirmado ou rejeitado pelo povo (art. 11). 
Declara-se obrigatório, pelo art. 8º, parágrafo único, o referendo popular de leis, de 
qualquer natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de iniciativa 
popular. A razão é clara e amplamente comprovada pela experiência nacional, 
desde o Império. Na votação de leis eleitorais, os parlamentares vêem-se, 
incontornavelmente, obrigados a decidir, não apenas no interesse geral, mas 
também em causa própria. É exatamente por essa razão que, no presente, o 
Congresso Nacional tem encontrado dificuldades intransponíveis para tomar as 
decisões que se impõem, em matéria de reforma política. Em tais condições, nada 
mais justo e equilibrado do que submeter tais leis à decisão do povo soberano em 
última instância, lembrando-se que o povo dispõe também do poder de iniciativa em 
matéria de projetos de lei. 
No art. 12, o projeto fixa as atribuições da Justiça Eleitoral em matéria de plebiscitos 
e referendos. A novidade, em relação ao disposto sobre isto na vigente Lei nº 9.709, 
é que o projeto assegura a gratuidade da divulgação, no rádio e na televisão, da 
propaganda sobre o objeto do plebiscito e do referendo, não só de parte dos 
partidos políticos, mas também do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, de confederação sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito 
nacional, bem como de associação civil registrada para atuar junto à Justiça 
Eleitoral. Algumas dessas entidades, como sabido, já dispõem de legitimidade para 
propor a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder 
Público (Constituição Federal, art. 103). 
A iniciativa popular legislativa é singularmente reforçada no projeto. 
Em primeiro lugar, estabelece-se que não se pode exigir dos signatários a indicação 
de outros dados pessoais, além do nome completo, da data de nascimento e do 
domicílio eleitoral (art. 13, § 1º). A exigência determinada pelo art. 252, inciso I, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, de que o signatário de um projeto de 
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lei de iniciativa popular deva indicar os “dados identificadores de seu título eleitoral” 
constitui uma demasia, pois as informações pessoais acima indicadas são 
suficientes, se for o caso, para se localizar nos registros eleitorais, a inscrição do 
eleitor. 
Demais disso, o projeto determina que os projetos de lei de iniciativa popular têm 
prioridade, em sua tramitação, nas duas Casas do Congresso Nacional, sobre todos 
os demais projetos de lei, não apresentados sob o regime de urgência, previsto no 
art. 64, § 1º, da Constituição Federal (art. 14). 
Finalmente, estabelece o art. 15 do projeto que a alteração ou revogação de uma lei, 
cujo projeto originou-se de iniciativa popular, quando feita por lei cujo projeto não 
teve iniciativa do povo, há de ser obrigatoriamente submetida a referendo popular. 
 
 

 
 

SUGESTÃO n.º 84/2004 "LEI SOBRE PLEBISCITO, 
REFERENDO E INICIATIVA POPULAR" 

 
 
Dispõe sobre a regulamentação do artigo 14 da Constituição Federal, em matéria de 
plebiscito, referendo e iniciativa popular. 

 
 
AUTOR: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
 
RELATORA: Deputada Luiza Erundina de Sousa 
 
 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

I – Relatório 
 
Trata a presente SUGESTÃO n. 84/2004 de Anteprojeto de Lei apresentado 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por seu 
Presidente, Dr. Roberto Antonio Busato, a partir de proposta formulada pelo 
insigne jurista Prof. Dr. Fábio Konder Comparato. 
 
Tem  por objeto a regulamentação do artigo 14 da Constituição Federal, em 
matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. Justifica o Autor: 
 
“Só se consideram, hoje, legítimos os sistemas constitucionais, em que se 
estabelece a necessária distinção funcional entre soberania e governo. 
Aquela deve pertencer, de modo efetivo e não meramente simbólico, ao 
povo; enquanto o governo há de ser exercido pelos representantes eleitos 
do soberano, que determina as grandes diretrizes de ação política dos 
governantes e os controla permanentemente. 
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A Constituição Federal de 1988 consagrou esse princípio fundamental de 
legitimidade política, ao declarar solenemente que “todo poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente” (art. 
1º, parágrafo único) 
 
No capítulo IV do seu Título II, a Constituição da República indicou quatro 
grandes formas de manifestação da soberania popular: o sufrágio eleitoral, 
o plebiscito, o referendo e a iniciativa popular legislativa. Objeto do presente 
projeto de lei é regulamentar os três últimos instrumentos da soberania 
popular, expressos no art. 14 do texto constitucional.” 
 
A sugestão pretende regulamentar  a utilização de plebiscito, referendo e 
iniciativa popular legislativa como instrumentos do exercício da soberania 
popular. 
 
Dedica especial enfoque à possibilidade de convocação de plebiscito e 
referendo a partir de iniciativa popular, seguindo os mesmos parâmetros da 
iniciativa popular legislativa. 
 
Disciplina hipóteses em que o plebiscito deverá necessariamente ser 
realizado, como por exemplo, em caso de mudança de qualificação de bens 
públicos ou a alienação de jazidas pela União Federal. 
 
De igual modo, prevê como obrigatório o referendo popular de qualquer lei 
que verse sobre matéria eleitoral, desde que não oriunda de iniciativa 
popular. 
 
Confere, ainda, especial tratamento a iniciativa popular legislativa, 
facilitando  as informações a serem apresentadas pela população no 
momento de sua formulação. 
 
 
II – VOTO DA RELATORA 
 
Em análise do ponto de vista formal, a sugestão apresentada preenche 
todas as condições estabelecidas no Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, encontrando-se formalmente em ordem. 
 
No que tange ao conteúdo material da sugestão legislativa, a proposta é 
inovadora e digna dos mais elevados encômios. 
 
Sem sombra de dúvidas, a República Federativa do Brasil funda-se  em 
princípios fundamentais, dentro os quais aquele previsto no art1º, parágrafo 
único da Constituição Federal, que consagra “todo o poder emana do 
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povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.” 
 
Em outras palavras, preceitua a Constituição Federal que a República 
Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito, com o 
poder exercido pelo povo, de forma direta ou indireta. 
 
A consolidação da idéia de Estado Democrático de Direito que temos hoje 
adveio da preconização de princípios basilares como igualdade, liberdade, 
segurança, resistência à opressão e direito de propriedade, os chamados 
direitos naturais. Nesse sentido o ilustre jurista Dalmo de Abreu Dallari 
refere-se aos ideais do Estado Democrático de Direito, mais precisamente 
na sua origem, ainda no século XVIII, ensinando que 
 

“Nenhuma limitação pode ser imposta ao indivíduo, a 
não ser por meio da lei, que é a expressão da vontade 
geral. E todos os cidadãos têm o direito de concorrer, 
pessoalmente, ou por seus representantes, para a 
formação dessa vontade geral. Assim, pois, a base da 
organização do Estado deve ser a preservação dessa 
possibilidade de participação popular no governo, a fim 
de que sejam garantidos os direitos naturais.”5 

 
 

Completa, ainda, o insigne professor, que na transformação do Estado 
resultante das Revoluções dos séculos XIX e XX, sempre houve especial 
preocupação com a “participação do povo na organização do Estado, na 
formação e na atuação do governo, por se considerar implícito que o povo, 
expressando livremente sua vontade soberana, saberá resguardar a 
liberdade e igualdade.”6 

 
Não podem ser esquecidos esses preceitos ao se tratar do atual modelo de 
Estado Democrático a que buscamos manter incessantemente. Sempre 
deve estar à frente a supremacia do povo, pois para que se alcance e 
mantenha o ideal do Estado Democrático, a vontade do povo deve 
prevalecer sobre a vontade de um grupo ou um indivíduo, respeitadas as 
opiniões contrárias. 
 

“Todo homem é um ser racional, dotado de inteligência 
e de vontade, sendo todos igualmente capazes de 
proferir julgamentos sobre os fatos que presenciam e 
que afetam seus interesses. E como esses julgamentos 
sempre irão variar, em função dos pontos de vista de 

                                                           
5
 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos da Teoria Geral do Estado, 20

a
. ed, Saraiva, São Paulo, 1998. 

6
 Idem. 
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quem os profira, verifica-se que é inerente à convivência 
humana o direito de divergir, e que a todos os indivíduos 
deve ser assegurado esse direito. É este, aliás, o 
fundamento do predomínio da vontade da maioria, que 
tem por pressuposto que a vontade de todos os 
indivíduos é substancialmente igual em valor.”7 

Notório filósofo do século XVIII, Emmanuel Kant também sustenta que a 
vontade do legislador não é o arbítrio do poder estatal, mas a vontade geral 
do povo unido na sociedade civil.8 

 
Todavia, desde a promulgação da Constituição Federal em 1988, os 
instrumentos que consagram a democracia participativa vêm sendo 
timidamente utilizados, e se encontram regulamentados por legislação 
infraconstitucional bastante superficial. 
 
A presente sugestão legislativa rompe com a superficialidade existente e 
estabelece um marco na história da democracia participativa em nosso país, 
fortalecendo os instrumentos constitucionais do plebiscito, do referendo 
popular e da iniciativa popular legislativa. 
 
De fato, somente há que se cogitar da existência de um Estado Democrático 
de Direito se for possível que o cidadão também disponha de mecanismos 
de participação direta e efetiva no exercício do poder. 
 
Não se deve assegurar ao cidadão que apenas seja representado pelos 
eleitos em sufrágio universal, como fruto da democracia representativa. A 
República Federativa do Brasil consagra também o exercício direto do poder 
pelo povo e a Constituição Federal, em seu artigo 14, estabelece que a 
soberania popular será exercida também pelo plebiscito, pelo referendo e 
pela iniciativa popular legislativa. 
 
A sugestão legislativa apresentada pelo Conselho Federal da OAB, a partir 
de estudo elaborado pelo insigne jurista Prof. Dr. FÁBIO KONDER 
COMPARATO, vem assegurar a eficácia a esses instrumentos. 
 
A partir da sugestão legislativa, o plebiscito passa a ser fundamental 
instrumento de democracia direta, sendo obrigatório  em três situações: (i) 
em caso de mudança de qualificação dos bens públicos de uso comum do 
povo e dos de uso especial e (ii) em caso de alienação, pela União Federal, 
de jazidas, em lavra ou não, (....) de energia hidráulica e (iii) a criação, a 
incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados ou Municípios, bem 
como a criação de Territórios Federais, a sua transformação em Estado ou 
reintegração ao Estado de origem. 

                                                           
7
 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos da Teoria Geral do Estado, 20

a
. ed, Saraiva, São Paulo, 1998. 

8
 Os Clássicos da Política – 20. volume.10

a
. ed. Editora Ática, 2002. 
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E mais. 
Possibilita ao povo, através de iniciativa popular e à minoria parlamentar, 
mediante um terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, a 
iniciativa de plebiscito  em duas situações, a saber : (i) a execução de 
serviços públicos e programas de ação governamental, nas matérias de 
ordem econômica e financeira, bem como de ordem social, reguladas nos 
Títulos VII e VIII da Constituição Federal e (ii) a concessão administrativa de 
serviços públicos, em qualquer de suas modalidades, bem como a 
alienação do controle de empresas estatais. 
 
Além disso, a sugestão legislativa também consagra efetivo exercício do 
referendo popular, impondo a sua obrigatoriedade  para a aprovação ou 
rejeição de qualquer lei que verse sobre matéria eleitoral, desde que não 
seja oriunda de iniciativa popular. 
 
E ainda disciplina que o referendo popular poderá ser utilizado para aprovar 
ou rejeitar, de forma soberana, total ou parcialmente, emendas 
constitucionais, leis, acordos, convenções, pactos, tratados, protocolos 
internacionais e até atos normativos baixados pelo Poder Executivo, 
bastando, para tanto, que seja realizado por iniciativa popular ou por 
iniciativa de um terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional. 
 
Por derradeiro, a sugestão legislativa confere maior eficácia à iniciativa 
popular legislativa, pois estabelece condições menos rigorosas para a 
identificação dos cidadãos signatários e assegura prioridade em sua 
tramitação parlamentar. 
 
Ademais, a sugestão legislativa ainda prevê que eventual alteração ou 
revogação de lei de iniciativa popular, por lei não originária de iniciativa do 
povo, deverá obrigatoriamente ser submetida a referendo popular, 
fortalecendo, assim, a democracia direta. 
 
Temos convicção em afirmar que a história da República Federativa do 
Brasil sofrerá impactante alteração com a aprovação da presente sugestão 
legislativa. 
 
Daremos um passo legislativo importante no sentido de consolidar a nossa 
democracia, viabilizando a utilização efetiva de instrumentos de democracia 
direta, ASSEGURANDO AO POVO O EXERCÍCIO DIRETO DO PODER. 
 
Por todo o exposto, para que seja fortalecido o exercício da democracia 
direta pelo povo em nosso país, VOTO pelo ACOLHIMENTO do Anteprojeto 
de Lei de Regulamentação do Artigo 14 da Constituição Federal, em matéria 
de referendo, plebiscito e iniciativa popular, passando a matéria a constituir-
se em Projeto de Lei de autoria desta Comissão de Legislação Participativa. 
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Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2004. 
 
Deputada LUIZA ERUNDINA DE SOUSA 
Relatora 
 

 
TEXTO FINAL DO ANTEPROJETO DE LEI DA OAB  

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
 

Projeto de Lei 

 
Regulamenta o art. 14 da Constituição Federal, em 
matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. 

 
 Art. 1º  A presente lei tem por objeto regulamentar o art. 14 da Constituição 
Federal, em matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. 
 
Art. 2º  A soberania popular é exercida, mediante plebiscito, referendo e iniciativa 
popular, pelo voto universal, obrigatório e secreto, com valor igual para todos. 
 
 Art. 3º  O povo decide soberanamente em plebiscito: 
 I – a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados ou 
Municípios, bem como a criação de Territórios Federais, a sua transformação em 
Estado ou reintegração ao Estado de origem; 
 II – a execução de serviços públicos e programas de ação governamental, 
nas matérias de ordem econômica e financeira, bem como de ordem social, 
reguladas nos Títulos VII e VIII da Constituição Federal; 
 III – a concessão administrativa de serviços públicos, em qualquer de suas 
modalidades, bem como a alienação de controle de empresas estatais; 
 IV – a mudança de qualificação dos bens públicos de uso comum do povo e 
dos de uso especial; 
 V – a alienação, pela União Federal, de jazidas, em lavra ou não, de minerais 
e dos potenciais de energia hidráulica. 
 Parágrafo único. Os plebiscitos mencionados nos incisos IV e V deste artigo 
são obrigatórios, e realizar-se-ão previamente à edição de leis ou à celebração dos 
atos neles indicados, sob pena de invalidade. 
 
 Art. 4º  A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados, 
bem como a criação de Territórios Federais, sua transformação em Estado ou 
reintegração ao Estado de origem, serão decididos pelos cidadãos com domicilio 
eleitoral  nas Unidades da Federação envolvidas, em plebiscito realizado na mesma 
data e horário, conforme determinação da Justiça Eleitoral. 
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 § 1º  A iniciativa do plebiscito competirá ao Senado Federal, mediante 
resolução aprovada pela maioria absoluta de seus membros, ou a cidadãos que 
representem, no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Unidade da 
Federação envolvida na decisão plebiscitária. 
 § 2º  Nas hipóteses de criação, subdivisão ou desmembramento de Estado ou 
Território Federal, a realização do plebiscito será precedida da divulgação de estudo 
de viabilidade da nova ou das novas unidades políticas. 
 § 3º  Se o resultado da consulta popular for favorável à configuração político-
territorial proposta, ela será objeto de lei complementar. 
  
Art. 5º  A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios far-
se-ão, em cada caso, por determinação prévia de lei estadual, dentro do período 
máximo de dois anos após a sua promulgação, e dependerão de consulta, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos estudos 
de viabilidade municipal, apresentados e publicados de acordo com o disposto na lei 
estadual de autorização. 
 
 Art. 6º  A iniciativa dos plebiscitos mencionados nos incisos II e III do art. 3º 
compete ao próprio povo, ou a um terço dos membros de cada Casa do Congresso 
Nacional. 
 § 1º  A iniciativa popular, que será dirigida ao Presidente do Congresso 
Nacional, exige a subscrição do pedido de manifestação do povo por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não 
menos de três décimos por centro dos eleitores de cada um deles, observando-se o 
disposto no art. 13, § 1º. 
 § 2º  O objeto do plebiscito limitar-se-á a um só assunto. 
 § 3º  Conforme o resultado do plebiscito, os Poderes competentes tomarão as 
providências necessárias à sua implementação, inclusive, se for o caso, com a 
votação de lei ou de emenda à Constituição. 
 
 Art. 7º  O plebiscito, em qualquer de suas modalidades (art. 3º), é convocado 
pelo Congresso Nacional. 
 
 Art. 8º  Por meio do referendo, o povo aprova ou rejeita, soberanamente, no 
todo ou em parte, o texto de emendas constitucionais, leis, acordos, pactos, 
convenções, tratados ou protocolos internacionais de qualquer natureza, ou de atos 
normativos baixados pelo Poder Executivo. 
 Parágrafo único.  É obrigatório o referendo popular das leis, de qualquer 
natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de iniciativa popular. 
 
 Art. 9º  O referendo é realizado por iniciativa popular, ou por iniciativa de um 
terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, dirigida ao Presidente 
deste, com observância, no caso de iniciativa popular, dos requisitos indicados no 
art. 6º, § 1º, bem como do disposto no art. 13, § 1º. 
 
 Art. 10  O referendo é convocado pela Justiça Eleitoral. 
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 Art. 11  Uma vez proclamado o resultado do referendo pela Justiça Eleitoral, 
compete ao Congresso Nacional, mediante decreto legislativo, declarar que o texto 
normativo, objeto da consulta popular, foi confirmado ou rejeitado pelo povo. 
 Parágrafo único.  Os efeitos revocatórios do referendo têm início na data da 
publicação do decreto legislativo. 
 
 Art. 12  Compete à Justiça Eleitoral, em matéria de plebiscitos e referendos: 
 I – fixar a data da consulta popular; 
 II – expedir instruções para a sua realização; 
 III – assegurar a gratuidade da divulgação, no rádio e na televisão, da 
propaganda sobre o objeto do plebiscito ou do referendo, de parte dos partidos 
políticos, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de confederação 
sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito nacional, bem como de 
associação civil registrada para atuar junto à Justiça Eleitoral; 
 IV – proclamar o resultado da votação, correspondente à maioria absoluta dos 
votos válidos, desconsiderados os em branco. 
 
 Art. 13  A iniciativa de projetos de lei pode ser feita, junto à Câmara dos 
Deputados, pela subscrição de, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento 
dos eleitores de cada um deles. 
 § 1º  Os signatários devem declarar o seu nome completo, sua data de 
nascimento, bem como o Município onde têm domicílio eleitoral, vedada a exigência 
de qualquer outra informação adicional. 
 § 2º  O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 
forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a 
correção de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação. 
 
 Art. 14  O projeto de lei de iniciativa popular tem prioridade, em sua 
tramitação, nas duas Casas do Congresso Nacional, sobre todos os demais projetos 
de lei, não apresentados sob o regime de urgência, previsto no art. 64, § 1º, da 
Constituição Federal. 
 
 Art. 15 A alteração ou revogação de uma lei, cujo projeto seja originário de 
iniciativa popular, quando feita por lei cujo projeto não teve iniciativa do povo, deve 
ser obrigatoriamente submetida a referendo popular. 
 
 Art. 16  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 17  Fica revogada a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. 
 
Justificativa: 
 
 Quando, no decurso do “Século das Luzes” na Europa, a permanência em 
vigor do regime autocrático revelou-se aos espíritos mais esclarecidos como 
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contrária ao bem comum, duas opiniões principais foram sustentadas para 
fundamentar a mudança na organização do Estado. 
 Montesquieu, embora reconhecendo que um povo livre deve ser governado 
por si mesmo, afirmou enfaticamente que o povo não é feito para decidir os negócios 
do Estado, e que a sua função política deve limitar-se à eleição de representantes, 
os únicos capazes de tomar o que ele chamou de “resoluções ativas”, ou seja, 
decisões que demandam uma execução concreta (Do Espírito das Leis, livro II, 
capítulo 2; livro XI, capítulo 6). 
 Em sentido diametralmente oposto, Rousseau sustentou que, sendo a 
soberania do povo, pela sua própria natureza, inalienável e indivisível, ela não 
poderia jamais ser objeto de representação. Ou o povo a exerce efetivamente, ou 
deixa de ser soberano e fica reduzido  à condição de súdito. Assim, concluiu ele, 
toda lei que o povo diretamente não referendou é nula;  não pode ser reconhecida 
como lei. (Do Contrato Social, livro III, capítulo 15). 
 Essas duas posições extremadas acabaram por convergir, no mundo 
contemporâneo, para formar uma simbiose. Só se consideram, hoje, legítimos os 
sistemas constitucionais, em que se estabelece a necessária distinção funcional 
entre soberania e governo. Aquela deve pertencer, de modo efetivo e não 
meramente simbólico, ao povo; enquanto o governo há de ser exercido pelos 
representantes eleitos do soberano, que determina as grandes diretrizes de ação 
política dos governantes e os controla permanentemente. 
 A Constituição Federal de 1988 consagrou esse princípio fundamental de 
legitimidade política, ao declarar solenemente que “todo poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente” (art. 1º, parágrafo 
único). 
 No capítulo IV do seu Título II, a Constituição da República indicou quatro 
grandes formas de manifestação da soberania popular: o sufrágio eleitoral, o 
plebiscito, o referendo e a iniciativa popular legislativa. Objeto do presente projeto de 
lei é regulamentar os três últimos instrumentos da soberania popular, expressos no 
art. 14 do texto constitucional. 
 Atualmente, essa regulamentação encontra-se disposta na Lei nº 9.709, de 18 
de novembro de 1998, cujas deficiências são notórias. 
 A principal delas é, sem dúvida, o fato de que esse diploma legislativo 
recusou ao povo soberano o poder de iniciativa em matéria de plebiscitos e 
referendos. A interpretação de que tal restrição à soberania popular resulta do 
disposto no art. 49, inciso XV, da Constituição é claramente falaciosa. Toda e 
qualquer regra constitucional há de ser interpretada à luz dos princípios 
fundamentais expressos na própria Constituição, e que formam os alicerces do 
Estado por ela criado. A soberania popular é um deles, como lembrado acima. 
Todos os Poderes do Estado são considerados, à luz desse princípio, como 
delegados do povo soberano. Ora, quando a Constituição declara, em seu art. 14, 
que tanto o sufrágio eleitoral, quanto o plebiscito e o referendo, são manifestações 
da soberania popular, impedir o povo de exercer o poder de iniciativa de plebiscitos 
e referendos seria equivalente a reconhecer que a realização de eleições 
dependeria de decisão do Congresso Nacional. O absurdo fala por si mesmo. 
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 É óbvio que, ao dar ao Congresso Nacional a competência determinada em 
seu art. 49, inciso XV – competência essa que o projeto reitera nos artigos 7º e 9º –, 
a Constituição Federal regulou os atos finais do procedimento de realização dessas 
manifestações populares, sem decidir minimamente sobre o poder de iniciativa.  
 Em razão disso, o projeto reconhece ao povo soberano, como não poderia 
deixar de ser, a iniciativa de plebiscitos e referendos, com a observância dos 
requisitos estabelecidos no art. 61, § 2º, da Constituição Federal em matéria de 
iniciativa popular legislativa. 
Mas, além disso, prevê também o projeto a possibilidade de que o processo dessas 
manifestações populares, em se tratando de referendo (art. 9º), ou dos plebiscitos 
referidos nos incisos II e III do art. 3º, seja iniciado por decisão de um terço dos 
membros da cada Casa do Congresso Nacional. Supre-se, aqui, uma grave lacuna 
na regulamentação do texto constitucional. A minoria  parlamentar qualificada tem 
competência para requerer a criação de comissões de inquérito, quer no Congresso 
Nacional, quer separadamente, na Câmara dos Deputados ou no Senado Federal 
(Constituição Federal, art. 58, § 3º). Mas essa mesma minoria qualificada não tem 
poderes para, diante de uma decisão do órgão legislativo ou do Poder Executivo, 
que ela julgue gravemente comprometedora do bem comum do povo e do interesse 
nacional, pedir a decisão final do povo soberano sobre tal assunto. 
 Vejamos agora, mais especificamente, outras disposições do projeto. 
 Em matéria de plebiscitos, não se abre qualquer assunto à decisão popular 
sem a necessária e prévia discussão no Congresso Nacional, mas reserva-se ao 
povo, tão-só, decidir diretamente questões que, pela sua própria natureza, dizem 
respeito essencialmente ao bem público e ao interesse nacional, e sobre as quais, 
por conseguinte, os representantes políticos não têm legitimidade para tomar 
decisões à revelia do soberano (art. 3º). Por essa razão, não pareceu prudente 
incluir como objeto de plebiscito as questões de costumes, as quais, pela sua 
natureza profundamente controversa, envolvendo crenças, visões de mundo e 
valores pessoais, devem ser objeto de ampla discussão na instância parlamentar.  
 O plebiscito para decidir soberanamente sobre novas configurações político-
territoriais da ordem federativa obedece no projeto, em linhas gerais, às disposições 
do art. 18 da Constituição Federal. Acrescentam-se, no entanto, algumas precisões, 
que não constam da vigente Lei nº 9.709.  
Assim é que a iniciativa dos plebiscitos para a criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Estados, bem como para a criação de Territórios Federais, sua 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem, compete, pelo 
projeto, ao Senado Federal, mediante resolução aprovada pela maioria absoluta de 
seus membros, ou a cidadãos que representem, no mínimo, dez por cento do 
eleitorado de cada Unidade da Federação envolvida na decisão plebiscitária (art. 4º, 
§ 1º). Nas hipóteses de criação, subdivisão ou desmembramento de Estado ou 
Território Federal, a realização do plebiscito deve ser precedida da divulgação de 
estudo de viabilidade da nova ou das novas unidades políticas, tal como exigido pela 
Constituição Federal (art. 18, § 4º) em decisões similares a respeito de Municípios. 
Quanto à criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, o 
projeto, suprindo omissão da Lei nº 9.709 e dando cumprimento ao disposto no art. 
18, § 4º, da Constituição Federal, fixa o período máximo de dois anos a contar da 
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promulgação da lei estadual de autorização, para a realização do plebiscito. 
Acrescenta, porém, que a iniciativa do plebiscito compete a cidadãos que 
representem, no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Município envolvido 
na decisão. 
Ainda quanto aos plebiscitos, o projeto os declara obrigatórios nas hipóteses 
definidas nos incisos IV e V do art. 3º, porque cuida-se aí de alienação ou mudança 
de qualificação de bens que pertencem ao povo, e não a órgãos do Estado. 
Por derradeiro em matéria de plebiscitos, a fim de que eles tenham o necessário 
caráter decisório e não meramente consultivo, estabelece o projeto que, conforme o 
resultado da manifestação popular, os Poderes competentes tomarão as 
providências necessárias à sua implementação, inclusive, se for o caso, com a 
votação de lei ou de emenda à Constituição (art. 6º, § 3º). 
No tocante ao referendo, o projeto precisa que o seu objeto não se limita apenas à 
aprovação ou rejeição de leis ou atos normativos baixados pelo Poder Executivo, 
mas estende-se também a emendas constitucionais, bem como a acordos, pactos, 
convenções, tratados ou protocolos internacionais de qualquer natureza (art. 8º). Em 
um número crescente de países, hoje, firma-se o consenso de que o chamado poder 
constituinte derivado já não tem legitimidade política para alterar o texto da 
Constituição, sem a ratificação do povo soberano. E no atual mundo globalizado, 
excluir da apreciação do povo, em última instância, a celebração de acordos 
internacionais que podem empenhar definitivamente o futuro da nação aparece, 
inquestionavelmente, como um ato de usurpação da soberania. 
O projeto prevê que o referendo, autorizado pelo Congresso Nacional (art. 9º), é 
convocado pela Justiça Eleitoral (art. 10). Compete também a esta última proclamar 
o resultado da manifestação popular, devendo então o Congresso Nacional, 
mediante decreto legislativo, declarar que o texto normativo, objeto do referendo, foi 
confirmado ou rejeitado pelo povo (art. 11). 
Declara-se obrigatório, pelo art. 8º, parágrafo único, o referendo popular de leis, de 
qualquer natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de iniciativa 
popular. A razão é clara e amplamente comprovada pela experiência nacional, 
desde o Império. Na votação de leis eleitorais, os parlamentares vêem-se, 
incontornavelmente, obrigados a decidir, não apenas no interesse geral, mas 
também em causa própria. É exatamente por essa razão que, no presente, o 
Congresso Nacional tem encontrado dificuldades intransponíveis para tomar as 
decisões que se impõem, em matéria de reforma política. Em tais condições, nada 
mais justo e equilibrado do que submeter tais leis à decisão do povo soberano em 
última instância, lembrando-se que o povo dispõe também do poder de iniciativa em 
matéria de projetos de lei. 
No art. 12, o projeto fixa as atribuições da Justiça Eleitoral em matéria de plebiscitos 
e referendos. A novidade, em relação ao disposto sobre isto na vigente Lei nº 9.709, 
é que o projeto assegura a gratuidade da divulgação, no rádio e na televisão, da 
propaganda sobre o objeto do plebiscito e do referendo, não só de parte dos 
partidos políticos, mas também do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, de confederação sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito 
nacional, bem como de associação civil registrada para atuar junto à Justiça 
Eleitoral. Algumas dessas entidades, como sabido, já dispõem de legitimidade para 
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propor a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder 
Público (Constituição Federal, art. 103). 
A iniciativa popular legislativa é singularmente reforçada no projeto. 
Em primeiro lugar, estabelece-se que não se pode exigir dos signatários a indicação 
de outros dados pessoais, além do nome completo, da data de nascimento e do 
domicílio eleitoral (art. 13, § 1º). A exigência determinada pelo art. 252, inciso I, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, de que o signatário de um projeto de 
lei de iniciativa popular deva indicar os “dados identificadores de seu título eleitoral” 
constitui uma demasia, pois as informações pessoais acima indicadas são 
suficientes, se for o caso, para se localizar nos registros eleitorais, a inscrição do 
eleitor. 
Demais disso, o projeto determina que os projetos de lei de iniciativa popular têm 
prioridade, em sua tramitação, nas duas Casas do Congresso Nacional, sobre todos 
os demais projetos de lei, não apresentados sob o regime de urgência, previsto no 
art. 64, § 1º, da Constituição Federal (art. 14). 
Finalmente, estabelece o art. 15 do projeto que a alteração ou revogação de uma lei, 
cujo projeto originou-se de iniciativa popular, quando feita por lei cujo projeto não 
teve iniciativa do povo, há de ser obrigatoriamente submetida a referendo popular. 
 
 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
  

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou a Sugestão nº 84/2004, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Luiza Erundina, que apresentou complementação de voto.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
André de Paula - Presidente, Abelardo Lupion, João Fontes, Lúcia 

Braga, Paulo Bernardo, Eduardo Barbosa, Fernando de Fabinho, Laura Carneiro, 
Luiza Erundina e Tarcísio Zimmermann.  

 
Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2004.  
 

                  Deputado ANDRÉ DE PAULA  
            Presidente  
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